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ACORDO DE COOPERAGCAO TECNICA N° 012/2018 

DOS PARTICIPES 

I - AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL, servigo social auténomo instituido nos termos da Lei nº 

11.080, de 30.12.2004 e do Decreto nº 5.352, de 24.01.2005, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.200.966/0001-11, Setor de Indtstrias Graficas (SIG), 

Quadra 04, Ed. Edificio Capital Financial Center, Bloco B, Sala 16, 

Brasilia - DF, CEP 70.610-440, neste ato representada pelo Presidente 

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA FERREIRA, portador da cédula de 

identidade nº —, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob o n° [ NG - pelo Diretor substituto JACKSON SILVANO 

DE TONI, portador da cédula de identidade n° Nn cxpedida pela 

SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° _ de acordo com seu 

Estatuto, doravante designada ABDI; 

II - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE SÃO CAETANO DO SUL, 

associagdo sem fins lucrativos, doravante designado ITESCS, com sede na 

Av. Goids, 3.400 — Prédio A sala 28, Bairro Barcelona, CEP 09550-051, 

inscrita no CNPJ: 08.767.755/0001-28, neste ato representado por seu 

Presidente LUIZ HENRIQUE LOPES SCHIMITD, portador da carteira 

de identidade n° NN, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob 

o nº — e pelo Vice-Presidente THIAGO YOKOYAMA 

MATSUMOTO, portador da Carteira de identidade n° | ] 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº I - 
acordo com seu Estatuto, doravante denominado ITESCS; 
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Resolvem, de comum interesse e na melhor forma de direito, celebrar o 

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade 

com o Procedimento Operacional 71, e mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a 

mútua cooperação entre os Partícipes, no âmbito de suas competências 

institucionais, com vistas à promoção de ações de aceleração, treinamento, 

pesquisa, prototipagem, capacitação e fomento a Startups, inovação aberta 

e cocriação com o setor produtivo para soluções práticas para a indústria, 

estimulando a competitividade e a inserção internacional da economia 

brasileira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAÇÃO 

A execução do objeto previsto neste instrumento dar-se-á em conjunto 

pelos Partícipes, por meio da articulação com entidades públicas e 

privadas; adoção de procedimentos operacionais, instrumentos e canais de 

intercâmbio, definidos e acordados pelas unidades técnicas competentes 

dos partícipes, celebrando, quando se fizerem necessário, instrumentos 

específicos, de conformidade com a legislação correlata. 

Parágrafo único. Os Partícipes assegurarão um ao outro as facilidades e 

os elementos mínimos, essenciais e necessários à fiel execução e 

acompanhamento da realização do objeto deste Acordo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

S ” 
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A cooperação pretendida pelas partes dar-se-4, preferencialmente, por 

meio das seguintes agdes: 

I - Intercdmbio de informagdes coletadas pelas instituigdes sobre os 

ecossistemas de startups brasileiro e internacional; 

Il - Ações dindmicas para o mapeamento dos atores do ecossistema; 

1M - Langamentos de Editais conjuntos para projetos de inovagdo 

tecnológica de Startups conectadas com Industria; 

IV - Realizagdo de eventos conjuntos para conexdo e sensibilizag¢do da 

Industria e Startups; 

V - Desenvolvimento de ações de treinamento, educagdo, aprendizagem 

industrial e adensamento do ecossistema de empreendedorismo e inovação; 

VI - Desconto em cursos/workshops e outras agdes do ITESCS para os 

cadastrados nas ações do Programa Nacional Conexdo Startup Industria; 

VII - Acesso do ITESCS as informagdes (que ndo sejam consideradas 

confidenciais) coletadas durante o Programa Nacional Conexd@o Startup 

Industria; 

VIII - Participagio de número predeterminado dos cadastrados no 

Programa Nacional Conexdo Startup Indistria nas agdes do ITESCS. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

O presente Acordo tera vigéncia de 2 (dois) anos, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo, por meio de Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperagdo não implica compromissos financeiros 

entre os Participes, devendo cada um arcar com os custos correspondentes 

às suas obrigagdes, inclusive os investimentos que vierem a fazer para o 
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atendimento aos mutuos interesses, não havendo repasse de recursos de 

um Participe ao outro. 

CLAUSULA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos que, a qualquer titulo, forem utilizados por um dos 

Participes na execugdo deste Acordo guardam a vinculação de origem, não 

implicando relação juridica nova de qualquer natureza, mormente 

trabalhista, para com o outro Participe. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERACOES 

O presente Acordo pode, por interesse dos Participes, ser alterado em suas 

clausulas e condigdes, exceto 0 seu objeto, estabelecido na Clausula 

Primeira, mediante Termo Aditivo especifico. 

CLAUSULA OITAVA - DO SIGILO 

As PARTES, por si, direta ou indiretamente, por seus funcionarios, 

empregados, ou terceiros contratados, concordam em manter total sigilo 

de todos os termos e avengas relativos ao objetivo do presente 

instrumento, bem como a tratar com confidencialidade todas e quaisquer 

informagdes, dados ou documentos de qualquer natureza recebidos ou 

obtidos da outra parte (“Informagdes Confidenciais”), ficando 

expressamente vedada qualquer forma de divulgagdo ou utilizagdo 

indevida do teor deste termo ou das Informagdes Confidenciais, sob pena 

de responder por indenizagio, sem prejuizo das perdas e danos a que derem 

causa. 

CLAUSULA NONA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

SUS 
/ 

bx 
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Os Participes definirdo a forma de exploragdo dos direitos de propriedade 

intelectual que eventualmente decorram das atividades desenvolvidas no 

ambito deste Acordo, observada a legislagdo brasileira em vigor e 

mediante instrumento juridico especifico. 

CLAUSULA DECIMA - DA DIVULGACAO 

Em qualquer agdo promocional ou publicagdo de trabalhos relacionados 

com o objeto do presente ACORDO deverá constar referéncia expressa aos 

PARTICIPES signatarios, sendo de caráter meramente informativo, salvo 

manifestagdo formal das partes em contrario. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENUNCIA 

O presente Acordo podera ser denunciado, a qualquer tempo e por qualquer 
um dos Participes, mediante comunicagdo escrita, com antecedéncia 
minima de 30 (trinta) dias. 

Pardgrafo primeiro. Ocorrendo denúncia, as atividades já iniciadas 

deverdo ser concluidas, salvo se, de forma diversa, dispuserem os 

Participes por escrito. 

Pardgrafo segundo. Fica assegurado a cada Participe o direito de 

propriedade sobre os bens que eventualmente cada um adquirir, produzir 

ou construir por for¢a do presente Acordo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou quaisquer duvidas relativas a execugdo ou 

interpretagdo do presente Acordo devem ser resolvidos mediante 

entendimento entre os Participes. OQ,R U 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro da cidade de Brasilia - DF serd o competente para dirimir quaisquer 

davidas ou pendéncias decorrentes do presente instrumento, renunciando, 

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justos e de acordo, os Participes firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

Brasilia - DF, 21 de setembro de 2018. 

Pela ABD 

\ 
LUIZ AUGUSTO DE 

SOUZA FERREIRA 

Presidente 

A 7 /,/ 
ACKSON SILVANO DE TONI THBYAGO YOKOYAMA 

Diretor substituto / ATSUMOTO 

Vice Procuradora 

Testemunhas: 

ol 
Assinatura: . Assinatura: 

Nome; C. P.Diovm Nome: 

CPF: CPF: 
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